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Art. 121 - É da competência do Comandante Geral da Polícia Militar o
ato de exclusão a bem da disciplina do Aspirante-a-Oficial PM, bem
como das praças com estabilidade assegurada.

Art. 122 - A exclusão da praça a bem da disciplina acarreta a perda do
seu grau hierárquico e não a isenta da indenização dos prejuízos
causados à Fazenda Estadual ou a terceiros, nem das pensões
decorrentes de sentença judicial.

Parágrafo único - A praça excluída a bem da disciplina receberá o
Certificado de Isenção Militar, previsto na legislação que trata do
serviço militar, sem direito a qualquer remuneração ou indenização.

Da Deserção

Art. 123 - A deserção do policial-militar acarreta a interrupção do
serviço policial-militar, com a consequente demissão ex-officio, para
oficial, ou exclusão do serviço ativo, para a praça.
§ 1º - A demissão do oficial, ou a exclusão da praça com estabilidade
assegurada, processar-se-á após 1 (um) ano de agregação, se não
houver captura ou apresentação voluntária antes desse prazo.
§ 2º - A praça sem estabilidade assegurada será automaticamente
excluída após oficialmente declarada desertora.
§ 3º - O policial-militar desertor, que for capturado ou que se apresente
voluntariamente depois de haver sido demitido ou excluído, será
reincluído no serviço ativo e a seguir agregado para se ver processar.
§ 4º - A reinclusão em definitivo do policial-militar de que trata o
parágrafo anterior dependerá da sentença do Conselho de Justiça.
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Do Falecimento e do Extravio

Art. 124 - O policial-militar na ativa que vier a falecer será excluído do
serviço ativo e desligado da organização a que estiver vinculado, a
partir da data da ocorrência do óbito.
Art. 125 - O extravio do policial-militar da ativa acarreta interrupção
do serviço policial-militar com o consequente afastamento temporário
do serviço ativo, a partir da data em que o mesmo for oficialmente
considerado extraviado.
§ 1º - A exclusão do serviço ativo será feita 6 (seis) meses após a
agregação por motivo de extravio.
§ 2º - Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catástrofe, calamidade
pública ou outros acidentes oficialmente reconhecidos, o extravio ou o
desaparecimento do policial-militar da ativa será considerado como
falecimento, para fins deste Estatuto, tão logo sejam esgotados os
prazos máximos de possível sobrevivência ou quando se deem por
encerradas as providências de salvamento.

Art. 126 - O policial-militar reaparecido será submetido a Conselho de
Justificação ou a Conselho de Disciplina, por decisão do Comandante
Geral da Polícia Militar, se assim for julgado necessário.
Parágrafo único - O reaparecimento do policial-militar extraviado, já
excluído do serviço ativo, resultará em sua reinclusão e nova
agregação, enquanto se apuram as causas que deram origem ao seu
afastamento.

DA REABILITAÇÃO

Art. 127 - A reabilitação do policial-militar será efetuada:
I - de acordo com o Código Penal Militar (CPM) e o Código de Processo
Penal Militar (CPPM), se tiver sido condenado, por sentença definitiva,
a quaisquer penas prevista no CPM; e
II - de acordo com a legislação que trata do serviço militar, se tiver sido
excluído ou licenciado a bem da disciplina.
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Parágrafo único - Nos casos em que a condenação do policial-militar
acarretar sua exclusão a bem da disciplina, a reabilitação prevista na
legislação que trata do serviço militar poderá anteceder à efetuada de
acordo com o CPM e o CPPM.

Art. 128 - A concessão de reabilitação implica em que sejam
cancelados, mediante averbação, os antecedentes criminais do policial-
militar e os registros constantes de seus assentamentos policiais-
militares ou alterações, ou substituídos seus documentos
comprobatórios de situação militar pelos adequados à nova situação.

DO TEMPO DE SERVIÇO
Art. 129 - Os policiais-militares começam a contar tempo de serviço na
Polícia Militar a partir da data de seu ingresso na Corporação.
§ 1º - Considera-se como data de ingresso, para fins deste artigo:
1 - a do ato em que o policial-militar é considerado incluído em uma
Organização Policial-Militar;
2 - a de matrícula em órgão de formação de policiais-militares; e
3 - a do ato de nomeação.
§ 2º - O policial-militar reincluído recomeça a contar tempo de serviço
a partir da data de sua reinclusão.
§ 3º - Quando, por motivo de força maior, oficialmente reconhecida,
decorrente de inundação, naufrágio, incêndio, sinistro aéreo e outras
calamidades, faltarem dados para contagem do tempo de serviço,
caberá ao Comandante Geral da Polícia Militar arbitrar o tempo a ser
computado, para cada caso particular, de acordo com os elementos
disponíveis.
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Art. 130 - Na apuração do tempo de serviço policial-militar será feita a
distinção entre:
I - tempo de efetivo serviço; e
II - anos de serviço.
* III - anos ou tempo de efetivo serviço prestado à Corporação.*
Acrescido pela Lei nº 2109/1993.

Art. 131 - Tempo de efetivo Serviço é o espaço de tempo, computado
dia a dia, entre a data de ingresso e a data-limite estabelecida para a
contagem ou a data do desligamento do serviço ativo, mesmo que tal
espaço de tempo seja parcelado.
§ 1º - Será, também, computado como tempo de efetivo serviço:
1 - o tempo de efetivo serviço prestado nas Forças Armadas ou
Auxiliares; e
2 - o tempo passado dia a dia, nas Organizações Policiais-Militares, pelo
policial-militar da reserva remunerada da Corporação, que for
convocado para o exercício de funções policiais-militares.
§ 2º - Não serão deduzidos do tempo de efetivo serviço, além dos
afastamentos previstos no art. 63, os períodos em que o policial-militar
estiver afastado de suas funções em gozo de licença especial.
§ 3º - Ao tempo de efetivo serviço de que tratam este artigo e seus
parágrafos, apurado e totalizado em dias, será aplicado o divisor 365
(trezentos e sessenta e cinco), para a correspondente obtenção dos
anos de efetivo serviço.
* § 4º - Para contagem do tempo ou dos anos de efetivo serviço
prestado à Corporação, será computado, exclusivamente, o tempo de
serviço prestado à Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro ou às
Corporações às quais ela sucedeu.* Acrescido pela Lei nº 2109/1993.

Art. 132 - Anos de Serviço é a expressão que designa o tempo de efetivo
serviço a que se refere o artigo anterior e seus parágrafos, com os
seguintes acréscimos:
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I - tempo de serviço público federal, estadual ou municipal, prestado
pelo policial-militar anteriormente à sua inclusão, nomeação ou
reinclusão na Polícia Militar;
II - 1 (um) ano para cada 5 (cinco) anos de tempo de efetivo serviço
prestado pelo Oficial do Quadro de Saúde, até que esse acréscimo
complete o total de anos de duração normal do curso universitário
correspondente, sem superposição a qualquer tempo de serviço
policial-militar ou público eventualmente prestado durante a
realização deste mesmo curso;
III - o tempo de serviço computável como anos de serviço em legislação
específica ou peculiar, prestado nas Forças Armadas ou Auxiliares;
IV - tempo relativo a cada licença especial não gozada, contado em
dobro; e
V - tempo relativo a férias não gozadas, contado em dobro.

§ 1º - Os acréscimos a que se referem os incisos II, IV e V serão
computados somente no momento da passagem do policial-militar à
situação de inatividade e, nessa situação, para todos os efeitos legais,
inclusive quanto à percepção definitiva de gratificação de tempo de
serviço, ressalvado o disposto no § 2º do art. 99.
§ 2º - Os acréscimos a que se referem os incisos I e III serão
computados somente no momento da passagem do policial-militar à
situação de inatividade e para esse fim.

§ 1º - A demissão a pedido só será concedida mediante a indenização
de todas as despesas correspondentes, acrescida, se for o caso, das
previstas no inciso II, quando o Aspirante-a-Oficial ou Oficial tiver
realizado qualquer curso ou estágio, no País ou no exterior, e não
tenham decorrido os seguintes prazos* Nova redação dada pela Lei nº
2315/1994.
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1 - 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 2
(dois) meses e inferior a 6 (seis) meses;
2 - 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 6
(seis) meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) meses; e
3 - 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18
(dezoito) meses.
§ 2º - O cálculo das indenizações a que se refere o inciso II e o
parágrafo anterior, será efetuado pela Polícia Militar.

§ 3º - Não é computável, para efeito algum, salvo para fins de indicação
para a quota compulsória, o tempo:
1 - que ultrapassar de 1 (um) ano, contínuo ou não, em licença para
tratamento de saúde de pessoa da família;
2 - passado em licença para tratar de interesse particular;
3 - passado como desertor;
4 - decorrido em cumprimento de pena de suspensão de exercício do
posto, graduação, cargo ou função, por sentença transitada em julgado;
e
5 - decorrido em cumprimento de pena restritiva de liberdade, por
sentença transitada em julgado, desde que não tenha sido concedida
suspensão condicional da pena, quando, então, o tempo
correspondente ao período da pena será computado apenas para fins
de indicação para a quota compulsória e o que dele exceder, para todos
os efeitos, caso as condições estipuladas na sentença não o impeçam.
§ 4º - Uma vez computado o tempo de efetivo serviço e seus
acréscimos, previstos nos arts. 131 e 132, e no momento da passagem
do militar à situação de inatividade, por motivos previstos nos incisos I,
II, III, IV, V, VI e VII do art. 96 e nos incisos II e II do art. 102, a fração de
tempo igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias será considerada 1
(um) ano para todos os efeitos legais.

EU MILITAREU MILITAR

https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10536746/paragrafo-4-artigo-65-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10536746/paragrafo-4-artigo-65-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10536746/paragrafo-4-artigo-65-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10536746/paragrafo-4-artigo-65-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10536746/paragrafo-4-artigo-65-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10536746/paragrafo-4-artigo-65-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10536746/paragrafo-4-artigo-65-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/10536746/paragrafo-4-artigo-65-da-lei-n-443-de-01-de-julho-de-1981-do-rio-de-janeiro


EU MILITAR

Art. 133 - O tempo que o policial-militar passou ou vier a passar
afastado do exercício de suas funções, em consequência de ferimentos
recebidos em acidentes quando em serviço, na defesa da pátria, na
garantia dos poderes constituídos e na manutenção da lei e da ordem,
ou de moléstia adquirida no exercício de qualquer função policial-
militar, será computado como se ele o tivesse passado no exercício
daquelas funções.

Art. 134 - O tempo de serviço passado pelo policial-militar no exercício
de atividades decorrentes ou dependentes de operações de guerra, será
regulado em legislação específica.

Art. 135 - O tempo de serviço dos policiais-militares beneficiados por
anistia será contado como estabelecer o ato legal que a conceder.

Art. 136 - A data limite estabelecida para final da contagem dos anos
de serviço, para fins de passagem para a inatividade, será a do
desligamento em consequência da exclusão do serviço ativo.

Art. 137 - Na contagem dos anos de serviço não poderá ser computada
qualquer superposição dos tempos de serviço público (federal, estadual
e municipal ou passado em órgão da administração indireta) entre si,
nem com os acréscimos de tempo, para os possuidores de curso
universitário, e nem com o tempo de serviço computável após a
inclusão na Polícia Militar, matrícula em órgão de formação de
policial-militar ou nomeação para posto ou graduação na Corporação.
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